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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA, Estado de São Paulo, na forma prevista no art. 37, Inciso I, ambos da Constituição 
Federal, e demais legislações pertinentes, torna pública a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, para o 
preenchimento de vagas previsto no presente Edital, providos pelo Regime Celetista, respeitado o Direito Administrativo, adotado 
pelo Município de Barbosa. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento deste 
Edital e seus Anexos e das Leis Municipal e Lei Orgânica do Município de Barbosa. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público será regido por este edital e compreenderá o exame de conhecimentos aferidos por meio de aplicação 

de provas objetivas e práticas, de caráter eliminatório e classificatório, sob a responsabilidade da empresa Fênix Assessoria e 
Consultoria em Concursos Públicos Eireli - LTDA. 

 
1.2. Os candidatos aprovados no certame serão convocados observando-se estritamente a necessidade de provimento e a ordem 
de classificação. 
 

2. DO CONCURSO PÚBLICO 

 
2.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, com validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogável 
uma vez, por igual período, a critério da administração municipal. 
 
2.2. O emprego Público, número de vagas, referência salarial e carga horária semanal e requisitos, são os estabelecidos na tabela 
abaixo: 
 

Emprego Vagas 
Carga 
Horária 

Salário Base 
(R$) 

Escolaridade e Exigências Taxa (R$) 

AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL 

01 40H R$ 1.965,12 Ensino Médio Completo R$ 80,00 

ASSISTENTE DE 
SERVIÇOS DE ÁGUA 

CR 40H R$ 2.141,31 Ensino Médio Completo R$ 80,00 

ASSISTENTE SOCIAL DO 
CRÁS 

01 40H R$ 3.252,61 

Ensino Superior Completo, comprovação 
de experiência de 01 ano em serviços de 
crás. 

R$ 100,00 

CONTROLADOR DE 
ACESSO 

01 40H R$ 2.141,31 

Ensino Fundamental Completo, 
certificado de formação de no mínimo 
300 horas 

R$ 80,00 

ELETRICISTA I CR 40H R$ 2.059,99 

Ensino Fundamental Completo, 
formação de nível técnico, comprovação 
de experiência de 01 ano na função.  

R$ 80,00 

FONOAUDIÓLOGO 01 40H R$ 4.336,81 Ensino Superior Completo R$ 100,00 

JARDINEIRO I 01 40H R$ 2.141,31 

Ensino Fundamental Completo, 
comprovação de experiência de 06 
meses na função, certificado de curso de 
formação de no mínimo 30 horas, prova 
prática 

R$ 80,00 
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MÉDICO DA FAMÍLIA 01 40H 

R$ 78,29 

hora/plantão Ensino Superior Completo R$  100,00 

MÉDICO PEDIATRA 01 Plantonista 

R$ 78,29 

hora/plantão Ensino Superior Completo R$ 100,00 

MÉDICO PLANTONISTA 
– CLÍNICO GERAL 

CR Plantonista 

R$ 78,29 

hora/plantão Ensino Superior Completo R$ 100,00 

MÉDICO PLANTONISTA - 
GINECOLOGISTA 

01 Plantonista 

R$ 78,29 

hora/plantão Ensino Superior Completo R$ 100,00 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 
ESPECIALIZADO 

01 40H R$ 2.059,99 

Ensino Fundamental Completo, 
certificado de curso de formação de no 
mínimo 20 horas, prova prática.  

R$ 80,00 

PADEIRO CR 40H R$ 1.965,12 

Ensino Fundamental Completo, 
comprovação de experiência de 02 anos 
na função (padeiro ou confeiteiro) 

R$ 80,00 

PROFESSOR PEB II 
INGLÊS - 30H 

CR 30H R$ 2.933,70 Ensino Superior Completo R$ 100,00 

TÉCNICO DE 
PROGRAMAS SOCIAIS – 
BOLSA FAMÍLIA 

01 40H R$ 2.236,17 

Ensino Médio Completo, experiência ou 
vivência na área de desenvolvimento 
social: preferencialmente em políticas 
públicas de assistência social, 
programas de transferência de renda 
e/ou cadastro único. Disponibilidade 
para viagens, formações, reuniões e 
atividades intermunicipais, estaduais e 
federais relacionadas a função. 

R$ 80,00 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

CR 30H R$ 2.236,17 Ensino Médio/Técnico Completo R$ 80,00 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

01 20H R$ 2.832,17 Ensino Superior Completo R$ 100,00 

TRATORISTA AGRÍCOLA 01 40H R$ 2.141,31 

Ensino Fundamental incompleto, 
comprovação de experiência de 01 ano 
na função, certificado de curso de 
formação de no mínimo 15 horas, prova 
prática, carteira nacional de habilitação 
(cnh) categoria “c”, conforme disposto 
nos arts. 143 e 144 do código de 
trânsito brasileiro. 

R$ 80,00 

 

3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
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3.1. As inscrições deverão ser efetuadas conforme procedimentos especificados a seguir. 
 
3.2. A inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste 
Edital, incluindo seus anexos e eventuais retificações, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.3. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet no endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/, no período 
compreendido entre as 10h00min do dia 31 de outubro de 2025 até as 17h00min do dia 13 de novembro de 2025, observando 
o horário de Brasília-DF. 
 
3.4. Acesse o endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/na tela principal clique no concurso/Concurso Público escolhido, 
em seguida clique em "INSCREVA-SE", o candidato será direcionado à página de Solicitação de Inscrição, onde deverá indicar 
seus dados. Após preenchimento de todas as informações, clique em CONTINUAR. Pronto! Sua inscrição foi efetivada com 
sucesso. Para emissão do boleto bancário, clique em IMPRIMIR BOLETO, imprima o boleto e realize o pagamento em qualquer 
agência bancária até o vencimento. 
 
3.5. O pagamento referente ao valor de inscrição poderá ser efetuado até o dia 13 de novembro de 2025. 
 
3.6. A empresa Fênix Concursos, não se responsabilizará por erros nos dados que o candidato efetuar ou informar, durante o 
preenchimento da Ficha de Inscrição, visto que desde já o candidato assume total responsabilidade sobre as informações que 
prestar, conforme legislação em vigor. 
 
3.7. Não serão aceitas inscrições e pagamentos em período distinto do constante no item 3.3., por qualquer outro meio ou sob 
qualquer alegação ou motivo, que não seja o descrito no presente edital. 
 
3.8. A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 
3.9. No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional nº 19/1998 e não registrar antecedentes criminais, com 
sentença penal condenatória transitada em julgado, que impeça legalmente o exercício do cargo público. 
 
4.2. Ter até a data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos, estar no gozo de seus direitos políticos e civis e, quando 
se tratar do sexo masculino, fazer prova por documento hábil que está quite com o serviço militar. 
 
4.3. O candidato declara estar ciente de que se for aprovado, quando da sua convocação, deverá comprovar que preenche todos 
os requisitos exigidos para a função, constantes no presente Edital e demais documentos solicitados, sob pena de perder o direito 
à posse do cargo respectivo. 
 
4.4. O candidato, quando da sua convocação, deverá comprovar a escolaridade compatível e o preenchimento das exigências 
correspondentes ao emprego público que disputou, mediante apresentação de diploma ou Certificado Escolar, fornecido por 
instituição de ensino oficial ou privada reconhecido pelo Ministério da Educação e devidamente registrado no órgão representativo 
da classe. Todos os demais documentos pessoais também serão exigidos inclusive o comprovante de estar quite com obrigações 
eleitorais. 
 
4.5. O candidato, quando da sua convocação, declarará expressamente não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, 
função ou cargo público em quaisquer tipos de órgãos ou entidades, empresa pública, sociedade de economia mista, suas 
controladas ou coligadas, autarquia vinculada à União, Estados, Municípios e Distrito Federal, inclusive Fundação Civil mantida ou 
subvencionada pelo Poder Público, excetuadas as ressalvas do inciso XVI do Art. 37 da CF, quais sejam:. a) a de dois cargos de 
professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. 
 
 
 



 

4 
 

 
 
 
 
4.6. O candidato, quando da sua convocação, também deverá declarar expressamente não ser aposentado do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) por Invalidez, bem como, se inserido no inciso XVI do Art. 37 da CF, não estar em Licença Saúde ou 
outra licença remunerada pela Previdência social; não ser servidor público que tenha solicitado vacância do cargo público que 
ocupava ou por outros motivos que não seja o de exoneração ou demissão, bem como, não ter sido demitido por ato de 
improbidade ou exonerado a bem do serviço público, mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 
4.7. O candidato aceita os termos do presente Edital e da legislação específica, estando ciente de que ao efetuar a sua inscrição, 
nenhum documento ou comprovante será exigido, devendo apresentar documento de identificação no momento da convocação. 
Fica ciente que mesmo sendo aprovado na prova objetiva e no exame médico admissional, se não comprovar a sua escolaridade,  
sua idade mínima, e possuir todos os documentos pessoais em ordem e com fotos recentes, será automaticamente eliminado do 
presente Concurso Público, nada mais cabendo alegar, sob qualquer tipo de hipótese ou discussão. 
 
4.8. O candidato também declara estar ciente de que uma vez efetuada a inscrição, efetuando o pagamento do valor 
correspondente a inscrição, não poderá solicitar alteração de cargo público, não havendo em hipótese alguma a devolução do 
valor pago, independente de qualquer motivo que seja alegado. 
 
4.9. Toda e qualquer dúvida oriunda do presente Edital será analisada e resolvida pela Comissão do Concurso Público, que desde 
já faz parte deste Edital. 
 
4.10. Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deve ler o Edital na íntegra e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. 
4.11. Não haverá isenção parcial ou total do valor das inscrições. 
 
4.12. A homologação das inscrições será divulgada no dia 21 de novembro de 2025 endereço eletrônico 
https://portal.fenix.selecao.site/, que também estará afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Barbosa, localizado 
na Rua São João nº 220, Centro, Barbosa, Estado de São Paulo. 
 

5. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

 
5.1. Às pessoas Portadoras de Necessidades Especiais – PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989, é assegurado o direito de inscrição para as 
funções em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
5.2. Consideram-se pessoas PNE, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto Federal n° 
3.298/1999, quais sejam: 
 “I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;II – deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; III – deficiência visual – cegueira, 
na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores;IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:a) comunicação;b) cuidado 
pessoal; c) habilidades sociais;d) utilização dos recursos da comunidade;e) saúde e segurança;f) habilidades acadêmicas;g) lazer; 
e h) trabalho;V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
5.3. Em obediência ao disposto no art. 37 da Constituição Federal, aos parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal nº 3.298/1999, Lei 
n° 7.853/1989, será reservada o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das 
que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público. 
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5.4. Não havendo candidatos PNE aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
5.5. Às pessoas Portadoras de Necessidades Especiais – PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu art. 40, participarão do concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no art. 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições ou através 
de ficha de inscrição especial. 
 
5.6. O candidato PNE encaminhará via postal, por SEDEX ou Carta, ambos com Aviso de Recebimento – AR, para a empresa 
Fênix Concursos localizada na Avenida Coronel João Francisco Coelho nº 460, Centro, CEP: 16370-027, Promissão-SP, até o 
último dia de inscrição, a via original ou cópia reprográfica autenticada do Laudo Médico atestando a espécie, grau e nível de 
deficiência com expressa referência ao código da Código Internacional de Doença – CID, bem como, a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação para prova. 
 
5.7. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato PNE solicitar até no máximo no último dia de inscrição, e por escrito no 
endereço constante no item 5.6., a prova especial, juntando ainda o laudo médico especificado no mesmo item, e na forma da lei, 
sem o que não será fornecida a aludida prova. 
 
5.8. O candidato ao ser convocado para investidura na função pública, deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado 
pela Prefeitura Municipal de Barbosa, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, o 
grau de deficiência incapacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência 
assinalada na Inscrição não seja constatada, todavia será incluso na lista geral de candidatos. 
 
5.9. Após o candidato Portador de Necessidades Especiais – PNE tomar posse no cargo público, não poderá usar a sua 
deficiência para justificar a concessão de readaptação da função ou mesmo para fins de concessão de aposentadoria por 
invalidez. 
 

6. DAS PROVAS 

 
 
6.1. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 minutos quanto ao horário de início da realização da prova. 
Para identificação do candidato será obrigatória à apresentação de documento oficial de identidade com foto. 
 
6.2. A prova objetiva para o cargo público municipal será aplicada no dia 07 de dezembro de 2025, com horário de local a serem 
divulgados no edital de convocação que será publicado após a homologação dos inscritos.  
 
6.4. A prova terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento do gabarito de respostas, podendo o 
candidato somente se retirar da sala, após 1 (uma) hora do início da prova. 
 
6.5. As provas objetivas são de caráter eliminatório e compostas de 40 (quarenta) questões do tipo múltipla escolha dentre 4 
(quatro) opções: A, B, C, D e uma única resposta correta, e, cada questão vale 2,50 (dois e meio) pontos, totalizando 100 (cem) 
pontos. Posteriormente, deve transcrever para a folha de respostas, também conhecida como Gabarito e que contém para cada 
uma das questões, as opções A, B, C, D preenchendo-se totalmente o campo destinado à letra da resposta que assinalou, 
utilizando-se caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada com material plástico transparente, não sendo aceito outras 
cores senão a transparente. 
 
6.6. O candidato assume total responsabilidade pelo Cartão do Gabarito, devendo conferir todos seus dados pessoais, não 
devendo amassar, dobrar, rasgar, manchar, molhar ou promover qualquer outro tipo de dano ao cartão, sob a pena de ser 
desclassificado do Concurso Público, por não haver segunda via, independente do motivo alegado. 
 
6.7. O candidato, no cartão, deve marcar apenas um dos 4 (quatro) campos que existem para cada questão. Quem deixar de 
assinalar alguma resposta, marcar a lápis, não preencher completamente o campo destinado à resposta da questão, efetuar 
qualquer tipo de dano ao cartão, como por exemplo, marcações indevidas, marcações além das bordas dos campos destinados à 
resposta; impossibilitando a leitura óptica, perderá o (s) ponto (s) da (s) questão (ões) cujo prejuízo será o de menor pontuação na  
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prova e consequentemente, na listagem classificatória. 
 
6.8. Em caso de anulação de alguma questão, por motivos técnicos, duas respostas corretas ou de erro de impressão, por 
exemplo, questão em duplicidade, impressão com falhas impossibilitando a leitura pelo candidato, esta (s) questão (ões) terá (ão) 
seu (s) ponto (s) considerado (s) como resposta certa e o (s) ponto (s) será (ão) atribuído (s) a todos os candidatos, não havendo 
prejuízos quanto à pontuação. 
 
6.9. Não serão permitidas marcações no cartão Gabarito feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato Portador de 
Necessidades Especiais – PNE ou a quem tenha sido deferido atendimento especial para este fim, após análise do requerimento  
solicitando este feito, e nesse caso, será designado um Fiscal da empresa Fênix Concursos para esse cumprimento. 
 
6.10. Durante a realização das provas, não serão permitidas consultas bibliográficas, utilização de máquinas calculadoras, 
relógios, agendas eletrônicas ou similares, BIP, Walkman, ou qualquer outro tipo de aparelho que permita comunicação. 
Recomenda-se ao candidato não portá-los. 
 
6.11. Os aparelhos celulares deverão ser desligados e lacrados no envelope plástico que será fornecido para o candidato.  
 
6.12. Fica recomendado que no dia da realização da prova o candidato não leve consigo nenhum aparelho supracitado, nem 
bolsas, joias, etc. A empresa não se responsabilizará durante a realização da prova, pela guarda e nem por qualquer prejuízo 
decorrente de roubo, perda, extravio, quebra, panes, ou qualquer outro tipo de dano, em bolsas ou aparelhos eletrônicos que o 
candidato esteja portando, descumprindo orientações. 
 
6.13. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, 
impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito 
de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 
6.14. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante, 
que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 
6.15. O candidato ao encerrar a prova, deverá ser entregue para o Fiscal, na saída, o Caderno de Questões e o Cartão de 
Gabarito, ficando facultado a empresa Fênix Concursos disponibilizar os cadernos de provas. 
 
6.16. O Gabarito será publicado no dia 08 de dezembro de 2025 no endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/ e 
https://www.barbosa.sp.gov.br/ a partir das 18h00min. 
 

7. DAS QUESTÕES 

 
7.1. A prova objetiva será composta por 40 (quarenta) questões especificadas como segue discriminado na tabela abaixo. 
 

PROVA OBJETIVA - 40 QUESTÕES 

Cargo Público Português Matemática Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos 

AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL 

10 10 
10 

10 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE 
ÁGUA 

10 10 
10 

10 

ASSISTENTE SOCIAL DO CRÁS 10 10 00 20 

CONTROLADOR DE ACESSO 15 15 10 00 

ELETRICISTA I 15 15 00 10 

FONOAUDIÓLOGO 10 10 00 20 

JARDINEIRO I 15 15 10 00 

MÉDICO DA FAMÍLIA 10 10 00 20 

MÉDICO PEDIATRA 10 10 00 20 
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8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1. Em caso de empate na nota final do Concurso Público, terá preferência o candidato que: 
 
a) tiver a maior idade completada até o último dia de inscrição neste concurso público, conforme o disposto no parágrafo único do 
art. 27 da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003, denominada popularmente como Estatuto do Idoso; 
b) possui maior número de filhos. 
 
8.2. Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, onde cada questão terá peso de 2,50 pontos. 
 
9.2. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
9.3. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos será excluído do Concurso Público. 
 
9.4. A classificação final obedecerá à ordem decrescente de classificação de notas da Prova Objetiva; ou médias Aritméticas da 
Provas Objetiva e Prática, quando houver. 
 
9.5. Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
 

10. DA PROVA PRATICA 

 

10.1. A prova prática para os empregos públicos municipais constantes neste edital será em dia e horário sempre marcados 
posteriormente, sendo que do início não será permitida, sob qualquer argumento, a entrada de candidatos atrasados. 

10.2.  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Compreensão do emprego de: JARDINEIRO I, 
OPERADOR DE MÁQUINAS ESPECIALIZADO, TRATORISTA AGRÍCOLA, através de avaliação do desenvolvimento de tarefas 
propostas dentro das atribuições inerentes ao emprego público, especificadas no ANEXO III do edital de abertura. 

10.3. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de empregar o conhecimento das atribuições do cargo no 
desenvolvimento de tarefas propostas. 
 
10.4. A Compreensão será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo estas 
extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

 

 
 
 

 
MÉDICO PLANTONISTA – CLÍNICO 
GERAL 

10 10 
00 

20 

MÉDICO PLANTONISTA - 
GINECOLOGISTA 

10 10 
00 

20 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
ESPECIALIZADO 

15 15 
00 

10 

PADEIRO 15 15 10 00 

PROFESSOR PEB II INGLÊS - 30H 10 10 00 20 

TÉCNICO DE PROGRAMAS 
SOCIAIS – BOLSA FAMÍLIA 

10 10 
10 

10 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 10 10 10 10 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 10 10 00 20 

TRATORISTA AGRÍCOLA 15 15 00 10 
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10.5. A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade Técnica" 
que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos, para o 
Coletor de Lixo a tabela com a pontuação está demonstrada no ANEXO III. 

10.6. Todos os Exames práticos serão realizados perante uma comissão designada pelos dirigentes do concurso.  Durante todo o 
tempo, o candidato examinado deverá estar acompanhado por no mínimo, um dos examinadores. 

10.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não prejudicar o 
andamento do concurso de avaliação, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do próximo candidato. 

10.8. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, portando cédula de identidade, a original 
da mesma. 

10.9. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a realização 
da prova, como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação no Concurso Público. 

10.10.  Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 
proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos no presente Edital. 

 

 

 

 

10.11. Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual o superior a 50 (cinquenta) pontos. 

10.12. O resultado final para os cargos com prova objetiva e prática será obtido nos termos do subitem 9.4. 

11. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
11.1. Terminada a avaliação das provas serão divulgadas as notas da classificação final, no endereço eletrônico 
https://portal.fenix.selecao.site/ e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Barbosa, com publicação na imprensa escrita. 
 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o GABARITO disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, iniciando-se a 
contagem das 09h00min do dia subsequente a divulgação do Gabarito e término às 17h00min do outro dia. Fora deste prazo, por  
intempestividade, restará preliminarmente indeferido o recurso sem conhecimento e julgamento do mérito. Segue como referência 
o horário de Brasília-DF, não se admitindo nenhum outro por mais privilegiado que possa se apresentar. 
 
12.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o RESULTADO PARCIAL disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, 
iniciando-se a contagem das 09h00min do dia subsequente a divulgação do Resultado final e término às 17h00min do outro dia. 
Fora deste prazo, por intempestividade, restará preliminarmente indeferido o recurso sem conhecimento e julgamento do mérito. 
Segue como referência o horário de Brasília-DF, não se admitindo nenhum outro por mais privilegiado que possa se apresentar. 
 
12.3. O candidato em seu recurso deve ser claro, objetivo e consistente em seu pleito. Recursos inconsistentes ou intempestivos, 
ofensivos à banca, também, serão preliminarmente indeferidos. Os recursos deverão ser protocolados no endereço eletrônico 
https://portal.fenix.selecao.site/, no prazo que o edital prevê 
 
12.4. Se durante o exame do recurso resultar em anulação da questão da prova objetiva ou por força de impugnação, a 
pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido. 
 
 

Emprego Público 
Quantidade de candidatos que serão convocados 

para a prova prática 
JARDINEIRO I Até o 5º (quinto) colocado 
OPERADOR DE MÁQUINAS ESPECIALIZADOS  Até o 5º (quinto) colocado 
TRATORISTA AGRÍCOLA  Até o 5º (quinto) colocado 
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12.5. Após análise em exame da matéria recursal, a decisão final definitiva ficará disponível no endereço eletrônico 
https://portal.fenix.selecao.site/, sob a responsabilidade de acesso do candidato. 
 
12.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão/reconsideração de decisão de recursos. 
 
12.7. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal e via fax, devendo ser encaminhados pela área do candidato no 
endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/ e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 
12.8. Os recursos interpostos não terão efeito suspensivo. 
 

13. DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1. Após a homologação do resultado final do Concurso Público, a Prefeitura Municipal de Barbosa responsabilizar-se-á pela 
convocação para comprovação dos requisitos e aguardará a realização do Exame Médico Admissional a ser realizado às custas 
do interessado, salvo disposição em contrário no ato da convocação. 
 
13.2. A etapa Exames Médicos Admissionais consiste em avaliação da capacidade física e mental do candidato para o 
desempenho das atividades e atribuições do cargo objeto de provimento. 
 
13.3. O(s) exame(s) médico(s) necessário(s), se for(em) necessário(s) e a critério da administração, para a posse e exercício no 
emprego respectivo, será comunicado ao candidato no ato da convocação. 
 
13.4. Caso sejam solicitados exames externos, eventuais custos correrão ás expensas do candidato.  
 
13.5. As informações/declarações prestadas no exame médico admissional, caso constatado sua falsidade ou, a ocultação de 
dados relevantes que podem obstar o ingresso do servidor ou dificultar o exercício de suas funções no cargo, gerará a demissão 
do contratado, sem qualquer direito indenizatório.  

13.6. O candidato não poderá receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, em atividades que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, em cumprimento ao artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, respeitada, portanto, a 
acumulação remunerada expressamente acolhida pela Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou prevista pela Lei Maior. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância a quaisquer normas e determinações referentes ao 
certame implicará, em caráter irrecorrível, a eliminação sumária do candidato, independentemente dos resultados obtidos no 
concurso público. 
 
14.2. A homologação do Concurso Público será realizada pela Prefeitura Municipal de Barbosa e publicada no endereço 
eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/, na imprensa escrita e afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Barbosa. 
 
14.3. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso 
que sejam publicadas no endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/, e https://www.barbosa.sp.gov.br/ na imprensa 
escrita e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Barbosa. 
 
14.4. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento às provas no dia e local determinados 
implicará a eliminação automática do candidato. 
 
14.5. Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de prova portando armas. O candidato que estiver armado será 
encaminhado à Coordenação. 
 
14.6. No dia de realização das provas, a empresa Fênix Concursos poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de 
metal. 
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14.7. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a sua 
realização: 
 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 
permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de 
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou 
com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os 
permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros; 
l) impedir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) não transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas, para posterior exame grafológico. 
 
14.8. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
 
14.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Fênix Concursos em conjunto com a Prefeitura Municipal de Barbosa, no que se 
refere à realização do Concurso Público. 
 
14.10. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas objetivas do Concurso Público. 
 
14.11. A Prefeitura Municipal de Barbosa se reserva o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número estritamente 
necessário ao provimento das vagas que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso Público, não havendo, 
portanto, obrigatoriedade de nomeação do total de candidatos aprovados. 
 
14.12. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
14.13. A empresa Fênix Concursos, bem como a Prefeitura Municipal de Barbosa não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
 
14.14. Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, os cadernos de questões serão 
incinerados e os Gabaritos Oficiais serão armazenadas em arquivo da empresa e mantidas pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
 
14.15. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado 
final. 
 
14.16. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando 
o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as  
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necessidades locais, a critério da Administração Pública Municipal. 
 
14.17. Nos termos do art. 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, é vedada 
a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a  
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição; bem assim, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
 
14.18. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da Fênix Concursos e com a 
comissão organizadora da Prefeitura Municipal a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código 
Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o 
candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabível. 
 
14.19. Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, anular a 
inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 
14.20. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital 
e Legislação vigente serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Barbosa em conjunto com a empresa Fênix 
Concursos. 
 
14.21. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 
eliminarão o candidato do Concurso Público. Qualquer alteração nas regras fixadas neste edital deverá ser feita por meio de outro 
edital. 
 
14.22. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
14.23. Fica autorizado a utilização da ordem de classificação do presente concurso público para fins de contratação por prazo 
determinado, nos termos da Lei Municipal, sem prejuízo para a classificação de convocação no cargo efetivo, quando não assumir 
a convocação no prazo determinado. 
 
Para que não possa ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, este Edital será publicado na íntegra no endereço 
eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/, e https://www.barbosa.sp.gov.br/ bem como afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Barbosa, com resumo publicado na imprensa escrita. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Barbosa / SP, 29 de outubro de 2025. 
 
 

Rodrigo Primo Antunes. 
Prefeito Municipal. 
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ANEXO I 
EDITAL 01/2025 – ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO A SER PREENCHIDO PELO CONCURSO PÚBLICO 

 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 

AGENTE DE APOIO 

EDUCACIONAL 

 I – Auxiliar no cuidado, higiene, alimentação e bem-estar das crianças nas unidades de educação;  

II – Apoiar o professor nas atividades recreativas e de rotina;  

III – Colaborar na organização do ambiente escolar, promovendo um espaço seguro, afetivo e 
acolhedor;  

IV – Zelar pela integridade física e emocional das crianças durante todo o período de permanência 
na unidade;  

V – Colaborar na acessibilidade e mobilidade dos alunos, prestando apoio aos estudantes com 
deficiências e atípicos, promovendo a inclusão escolar;  

VI – Acompanhar os estudantes no transporte escolar, quando designado, prestando o apoio 
durante o embarque e desembarque dos mesmos;  

VI – Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação da equipe 

gestora. 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

DE ÁGUA 

Dirigir e conservar veículos operacionais, no exercício de suas funções desde que habilitado e 
autorizado pelo superior imediato; Elaborar as listas e requisitar materiais; Abrir e fechar valetas; 
Fazer a limpeza do local, refazendo asfalto ou calçadas e conforme a necessidade, passar para o 
encarregado;                 Auxiliar na colocação de tubulações, nas instalações de redes novas de 
água e esgoto, nas ligações de água e esgoto, na instalação de hidrômetros e montagem de 
cavaletes; Limpar e desentupir esgoto, redes de água, fossas e caixas de inspeção; Manter a 
higiene e a ordem do local de trabalho; Auxiliar na manutenção de vazamentos de água e esgoto e 
na manutenção nas tubulações e acessórios; Orientar e fazer a sinalização das vias para 
realização dos serviços; Quebrar asfalto, cavar e tapar buracos; Realizar cortes de água na 
calçada e no asfalto se necessário; Receber a escala de serviços e requisitar as peças necessárias 
para a execução; Zelar pelas condições das ferramentas de trabalho e dos Bens Patrimoniais sob 
sua responsabilidade; Auxiliar nas descargas das redes; Concertar tampas de PVs; Dedetização 
de PVs de esgoto; Descarregar caminhões de materiais e outros; Esgotar (limpeza) de fossas; 
fazer caixa de registros; Fazer relatório das ocorrências, enviando opiniões para melhoria no setor; 
Auxiliar nas sondagens de redes e nas retiradas de bombas; Lavar caixas de água, reservatórios e 
afins; Limpar a captação; relatar, a chefia, as ocorrências; Utilizar os EPIs necessários as suas 
atividades; Executar limpeza, fazer roçadas com aceiros nas EEE e ETE; Executar cortes de 
ligação de água e esgoto; Executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas 
pelo superior hierárquico. 
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ASSISTENTE SOCIAL DO 

CRÁS 

I – Realizar atendimento e acompanhamento a famílias em situação de vulnerabilidade e risco 
social;  

II – Desenvolver e executar projetos e programas sociais no âmbito da Política de Assistência 
Social;  

III – Realizar visitas domiciliares, entrevistas e estudos sociais;  

IV – Elaborar relatórios, pareceres e laudos sociais;  

V – Participar da equipe de referência do CRAS, contribuindo para a gestão territorial e o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;  

VI – Orientar usuários sobre direitos sociais e acesso a benefícios socioassistenciais;  

VII – Exercer demais atividades inerentes à profissão de Assistente Social, observadas as normas 
do CFESS e do SUAS.  

VII – Propiciar condições de inclusão e programa social, como o fornecimento dos vínculos de 

pertencimento comunitário e familiar; identificar situações de vulnerabilidade e risco social local; 

propiciar atendimento socio assistencial aos grupos sociais e familiar considerando a situação 

social diagnosticada, a rede de proteção instalada e as potencialidades locais; prevenir situações 

de violação de direitos, tais como: abandono, negligencia, violência ou marginalização e 

criminalidade, potencializadas pela pobreza, exclusão social e baixa estima; fortalecer as relações 

familiares e comunitárias; realizar estudos e pesquisas, dentre outras funções vinculadas à 

assistência social; realização de atendimento particularizados e visitas domiciliares às famílias 

referenciadas ao CRAS; Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; 

Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e 

fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias 

encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou 

no CRAS; Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades: Alimentação 

de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma 

coletiva; Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais 

a serem desenvolvidas, definic ̧ão de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 

usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 

procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do 

território. 

CONTROLADOR DE 

ACESSO 

 I - Controlar o acesso de pessoas e veículos às dependências dos prédios e instalações 
municipais;  
II - Identificar e registrar visitantes, garantindo que apenas pessoas autorizadas tenham acesso aos 
locais;  
III - Orientar o público sobre procedimentos de segurança e acesso;  
IV - Monitorar áreas de entrada e saída, adotando medidas preventivas de segurança;  
V - Zelar pela ordem e segurança dos espaços sob sua responsabilidade;  
VI - Comunicar ocorrências suspeitas aos responsáveis pela segurança ou autoridades 
competentes;  
VII - Executar outras atividades correlatas e inerentes ao cargo. 
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ELETRICISTA I 

Fazer instalações, verificar e realizar os reparos necessários em redes elétricas, em prédios 
públicos municipais, aparelhos e equipamentos, mantendo sempre em perfeito estado de 
conservação e funcionamento os cabos de transmissão, geradores e os de energia, bem como 
acessórios, prover a manutenção do serviço de iluminação pública e dos próprios municipais 
(prédios públicos); realizar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior 
hierárquico.  

FONOAUDIÓLOGO 

I – Realizar avaliação, diagnóstico e acompanhamento dos distúrbios da comunicação oral e 
escrita, voz, audição e motricidade orofacial; 

II – Desenvolver programas de prevenção e promoção da saúde relacionados à fonoaudiologia; 

III – Atuar junto às unidades de saúde, escolas municipais e demais setores da administração 
quando solicitado; 

IV – Emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos pertinentes à sua área de atuação; 

V – Executar outras atividades correlatas, de acordo com a formação profissional. 

JARDINEIRO I 

 I - Realizar o plantio, poda, rega e manutenção de árvores, arbustos, flores e gramados em áreas 
públicas municipais;  
II - Preparar o solo para plantio, aplicando fertilizantes e adubos de acordo com as orientações 
técnicas;  
III - Realizar o controle de pragas e doenças que possam afetar plantas e gramados;  
IV - Operar equipamentos e ferramentas manuais e motorizadas utilizadas em jardinagem, como 
cortadores de grama, aparadores e pulverizadores;  
V - Zelar pela limpeza e conservação das áreas verdes sob sua responsabilidade;  
VI - Recolher folhas, galhos e outros resíduos provenientes dos serviços de jardinagem;  
VII - Executar outras atividades correlatas e inerentes ao cargo. 

MÉDICO DA FAMÍLIA 

Realizar assistencia integral (promoção e proteção da saude, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saude) aos individuos e familias em 

todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 

idade; realizar consultas clinicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ ou nos demais comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar 

atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 

ginecoobstetricia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clinico-cirurgicas e 

procedimentos afins de diagnóstico; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de 

média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, 

mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 

proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo 

a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de 

educação permanente dos ACS, do técnico de enfermagem e do auxiliar de consultório 

dentário; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USF; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 
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MÉDICO PEDIATRA 

Examinar a criança, ausculntado-as, executando palpações e percussões por meio do 

estetoscópio e de outros aparelhos específicos para verificar a presença de anomalias e 

malformações congênitas do récem-nascido, alaliar-lhes as condições de saúde e estabelecer 

diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o 

com padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros 

cuidados; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicações, 

tratamentos e dietas especiaispara slucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, 

infecções, parasitoses e previnir a tuberculose, tétano, difiteria, coqueluche e outras doenças; 

tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, 

prescrevendo pré-operatório e acompanhando o pós-operatório, para possibilitar a 

recuperação da saúde; participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, 

programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para 

cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; 

executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 

MÉDICO PLANTONISTA – 

CLÍNICO GERAL 

Prestar atendimento de Urgência e Emergência passiveis de tratamento a níveis de pronto 

atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, no caso de não haver médico 

especialista em pediatria em demanda espontânea, cuja origem e variada e incerta, 

responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender 

prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo 

de acolhimento, realizado pela Equipe de Enfermagem; realizar consultas, exames clínicos, 

solicitar exames subsidiarios analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos, 

prescrever tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou 

curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; encaminhar pacientes de 

risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar; garantir 

a continuidade da atenção medica ao paciente grave, ate a sua recepção por  outro medico 

nos serviços de urgencia ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nivel 

intermunicipal, regional e estadual, prestar assistencia direta aos pacientes nas ambulâncias, 

realizar os atos medicos possíveis e necessários, ate a sua recepção por outro médico; fazer 

controle de qualidade do serviço nos aspéctos inerentes a sua profissao intensivista e de 

assistencia pre-hospitalar; garantir a continuidade da atenção medica ao paciente em 

observação ou em tratamento nas dependencias da entidade ate que outro profissional 

medico assuma o caso; Preencher os documentos inerentes a atividade de assistência pré-

hospitalar a atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas 

de atendimentos e prontuários assim como outros necessários; dar apoio a atendimentos de 

urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade do 

Município; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 

participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de 

Urgência e Emergência, caso convocado; obedecer ao Código de Ética Médica; executar 

outras tarefas correlatas a sua área de competência;  
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MÉDICO PLANTONISTA - 

GINECOLOGISTA 

Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica (clínica e ou cirúrgica) e seguimento dos 
pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo CRM; atender a pacientes que 
procuram a unidade sanitária, procedendo exame geral e obstétrico; solicitar exames de laboratório 
e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação 
médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; auxiliar quando necessário, a maternidade e ao 
bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da 
gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 
prescrever tratamento adequado; realizar procedimentos específicos tais como: colposcopia, 
cauterização de colo uterino, biopsias, colocação de diu ou implante contraceptivo; encaminhar os 
pacientes que necessitam de outros níveis do sistema, garantindo a referência e a contra-
referência; atuar nas unidades básicas de saúde acompanhar e participar dos programas de saúde 
existentes no município com relação à saúde da mulher; atende as gestantes efetuando o 
acompanhamento do pré-natal e disponibilidade de rodízio (local de trabalho) entre as unidades 
básicas de saúde de acordo com as necessidades da diretoria de saúde; desempenhar outras 
atividades correlatas e afins. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

ESPECILIZADO 

Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis; Operar veículos 
motorizados especiais com: guinchos, guindastes, maquinas de limpeza de rede de esgoto, 
retroescavadeiras, pa-carregadeiras, motoniveladora, carro plataforma, maquinas rodoviárias, 
agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder a escavações, transportes 
de terra, compactação, aterro e trabalho semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar 
e discar terras, obedecendo às curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das 
maquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; executar todas as atividades atinentes e de 
responsabilidades do seu cargo, conforme determinações do chefe da seção em que estiver lotado 
ou dos mestres de obra ou engenheiros responsáveis pela execução de obras; operar com 
presteza e segurança a máquina pesada que detiver nos serviços, realizando o trabalho com 
qualidade e eficiência; realizar a manutenção, limpeza, lubrificação e pequenos reparos, no 
perímetro urbano ou rural, fazendo uso obrigatoriamente dos equipamentos de proteção individual, 
bem como realizando outras atividades assemelhadas; realizar suas tarefas com o mínimo de 
dispêndio de tempo e de materiais; zelar pelo patrimônio que lhe estiver afeto; responder perante o 
chefe ou diretor de sua seção pelos serviços executados e em andamento; zelar pela eficiência do 
serviço; exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato 

PADEIRO 

Executar trabalhos de panificação municipal; confeccionar pães de acordo com as orientação dos 
superiores; auxiliar no preparo da produção; fazer o preparo de massa; operar equipamentos 
usados na produção; responder pela contagem do produto final; higienizar e limpar equipamentos 
e utensílios, manter limpo a área de trabalho ente outras atividades atribuídas pelo superior 
hierárquico; desempenhar outras atividades correlatas e afins 

PROFESSOR PEB II INGLÊS 

- 30H 

Ministrar aulas do ensino fundamental, do 1º ao 5º ano, assumindo desenvolcer o educando e 
assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
condições para progredir no trabalho e em estudos posteriores; proporcionar o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico, a compreenção dos fundamentos científico-
tecnológicos dos processos produtivos; Ensinar o idioma inglês, focando na comunicação, 
expressão e desenvolvimento da aprendizagem dos alunos. Elaborar e desenvolver materiais e 
recursos educacionais para auxiliar no ensino da língua inglesa; desenvolver hábitos da 
obediência as regras da escola, da tolerância e de outros atributos morais no ambiente escolar; 
desenvolver outras atividades correlatas da função. 
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TÉCNICO DE PROGRAMAS 

SOCIAIS - BOLSA FAMÍLIA 

 I – Realizar o atendimento ao público, prestando informações sobre o programa 
bolsa família e outros programas sociais, 
II – Proceder ao cadastramento, atualização e acompanhamento das famílias 
beneficiarias no sistema do Cadastro Único (CadÚnico); 
III – Analisar e verificar a documentação necessária para inclusão ou atuação 
cadastrais dos beneficiários, 
IV – Acompanhar o cumprimento das condicionalidades do programa, como 
frequência escolar e atualização de dador de saúde; 
V – Identificar e encaminhar situações de vulnerabilidade social para os setores 
competentes, 
VI – Elaborar relatórios e manter registros atualizados sobre as atividades 
realizadas; 
VII – Participar de treinamentos e capacitações promovidas pelos órgãos 
responsáveis pelo programa, 
VIII – Executar outras atividades correlatas e inerentes ao cargo. 

TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

Assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades 
de assistencia de enfermagem; Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes 
em estado grave; Na prevenção e controle das doenças transmissiveis em geral em programas 
de vigilancia epidemiológica; Na prevenção e controle sistematico da infecção hospitalar; Na 
prevenção e controle sistematico de danos fisicos que possam ser causados a paciente 
durante a assistencia de saude; Na execução dos programas e nas atividades de 
assistencia integral a saude individual e de grupos especificos, particularmente daqueles 
prioritarios e de alto risco; Na execução dos programas de higiene e segurança do trabalho e 
de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho. Executar atividades de 
assistencia de Enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro as referidas noartigo 
9°. do Decreto n°. 94.406/87, que regulamenta a Lei 11°. 7.498/86, que dispõe sobre o 
exercício da Enfermagem e dá outras providências; Integrar a equipe de saúde; Executar outras 
tarefas correlatas de acordo com o setor de lotação e determinação do superior hierárquico. 

TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

Recuperação da função humana, elevando o perfil das ações motoras e mentais, reabilitando 
através das atividades e recuperando o homem em sua totalidade, onde houver limitação 
funcional, seja de caráter físico, mental ou social; identificar e tratar disfunção ou risco de 
disfunção ocupacional em qualquer fase da vida humana; desenvolver atividades de autocuidado 
com clientes e pacientes; auxiliar o cliente a melhorar o seu desempenho funcional, prevenindo 
incapacidade e atraso de desenvolvimento; conduzir atendimentos também por meio de métodos e 
técnicas que não incluam o uso permanente de atividades; promover a autonomia e a 
independência do indivíduo para a sua participação social nos moldes desejáveis; utilizar métodos 
e técnicas que recuperam ao máximo a independência do paciente; Atuar em diferentes 
especialidades médicas, como neurologia, ortopedia, psiquiatria, geriatria, dentre outras; prestar os 
cuidados terapêuticos aos pacientes hospitalizados, com atenção nos domínios das habilidades 
motoras, cognitivas e emocionais; realizar atendimentos e visitas domiciliares, em ambientes de 
trabalho e escolar; indicar o uso de atividades propositivas, a adaptação de utensílios e de 
mobiliário, as mudanças nas demandas ambientais necessárias à recuperação e reabilitação dos 
clientes; 
Prescrever e o treinar para o uso de órteses; participar de equipes interdisciplinares e 
multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: discussão de casos, reuniões 
administrativas, visitas domiciliares etc.; participar, conforme a política interna da Instituição, de 
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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TRATORISTA AGRÍCOLA 

 I - Operar tratores e implementos agrícolas em atividades relacionadas ao preparo do solo, plantio, 
colheita e demais operações agrícolas;  
II - Realizar a manutenção preventiva e corretiva básica dos veículos e implementos agrícolas;  
III - Executar o controle de qualidade das operações agrícolas realizadas;  
IV - Zelar pela segurança no trabalho, utilizando equipamentos de proteção individual (EPIs) e 
respeitando as normas vigentes;  
V - Preencher relatórios de atividades e consumo de materiais;  
VI - Executar outras atividades correlatas e inerentes ao cargo. 
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ANEXO II 
EDITAL 01/2025 - DAS MATÉRIAS E BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

 
Ensino Fundamental : Controlador de Acesso, Eletricista I, Jardineiro l, Operador de Máquinas Especializado, Padeiro, Tratorista 
Agrícola  
 
Língua Portuguesa:  
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego 
de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. 
Pontuação, Intelecção de texto. 
 
Matemática:  
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão.  Problemas envolvendo as quatro 
operações. Sistema métrico decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro (dinheiro). Porcentagens. Sistema de 
numeração romano. Mínimo Múltiplo comum e máximo divisor comum. Regras de três simples e compostas. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; 
Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, 
falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais, Meio 
Ambiente e Literatura Brasileira. 
 
Eletricista: Conhecimentos Gerais das Atividades Inerentes ao Cargo. Conhecimentos gerais de uso e manuseio de instrumentos 
de trabalho. Cargas Elétricas - Condutores e Isolantes - Processos de Eletrização - Unidades de Carga Elétrica - Campos 
Elétricos, Corrente e Tensão Elétricas - Noção de Resistência Elétrica - Circuito Elétrico - Intensidade de Corrente - Potência e 
Tensão Elétricas; Condutores Elétricos - Resistência de um Condutor - Fios e Cabos Condutores usados na Prática - Utilização de 
Condutores; Fenômenos Magnéticos - Ação de um campo Elétrico - Os ímãs; Baterias - Choque Elétrico – Prevenções - Pára-
Raios e suas Funções. Ligação provisória e definitiva de energia; Instalações para iluminação e aparelhos domésticos; Elementos 
componentes de uma instalação elétrica; Símbolos e convenções; Esquemas fundamentais de ligações; aterramento – choque 
elétrico cores de condutores; Cargas dos pontos de utilização; Localização dos componentes da instalação; Condutores elétricos; 
Eletrodutos; Como calcular o condutor adequado pela capacidade de corrente; Quedas de tensão admissíveis; Fator de demanda; 
Ligação à terra; Pára- raios prediais; Proteção dos circuitos elétricos; Dispositivos de controle dos circuitos de iluminação; 
Contactores e chaves magnéticas; Chave bóia. Técnicas das Instalações Elétricas: Instalações em eletrodutos rígidos embutidos; 
Instalações em eletrodutos expostos; Instalações em eletrodutos flexíveis; Introdução de condutores em eletrodutos; Energia aos 
prédios; Alimentadores gerais; Modalidades e ligação – Ramais – Ligação provisória e definitiva de energia; Emendas em fios 
grossos; Emendas em condutores de cobre e alumínio; Instalações aéreas; Ligação de motores monofásicos com fase auxiliar; 
Chaves de partida dos motores monofásicos; Ligação de motores trifásicos; Instalação de campainhas, cigarras e quadros 
anunciadores; Instrumentos de medida; Instrumentos de medida tipo digital; Dispositivos Diferencial Residuais (DR); Aplicação 
dos dispositivos DR; Curto-circuito; Normas de segurança: conceito e equipamentos. Técnicas de Iluminação Lâmpadas 
incandescentes. Lâmpadas de descarga; Cálculos de iluminação; Luminárias; Regras práticas; Iluminação de estacionamento. 
Interpretação de croqui e relatórios com dimensionamento. 
 
Operador de Máquinas Especializado/Tratorista Agrícola: Sinal de trânsito, regulamento de trânsito, teorias sobre mecânica, 
usa de veículos e conservação, Novo Código de Trânsito Brasileiro, Noções sobre mecânica, Motores a explosão e a combustão, 
Motores a diesel e a gasolina, Sistema de distribuição de correntes, Defeitos mais frequentes em veículos, Direção defensiva, 
primeiros socorros, Meio ambiente e cidadania, Legislação de trânsito, Mecânica básica. 
 
Ensino Técnico / Médio: Agente de Apoio Educacional, Assistente de Serviços de Água, Técnico de Programas Sociais – Bolsa 
Família, Técnico em Enfermagem  
 
Língua Portuguesa:  
Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência  
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Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e 
Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática:  
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; 
MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º 
graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Conhecimentos Gerais: 
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; 
Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, 
falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais, Meio 
Ambiente e Literatura Brasileira. 
 
Assistente de Serviços de Água: 
Operador de Estação de tratamento de água e Estação de tratamento de esgoto. Características da água; Origens; O tratamento: 
cloro e flúor; Objetivos do tratamento da água; O abastecimento. Conhecimentos sobre montagem, instalação e conservação de 
sistemas de tubulações; Conhecimento sobre a montagem, recuperação, limpeza e lubrificação de máquinas e motores em geral; 
Teste de canalizações; Posicionamento e fixação de tubos; Elaboração de orçamento de serviços e materiais; Procedimentos de 
lançamentos de dados, elaboração de relatórios diários de inspeção de leituras; Noções de trato diário com consumidores; 
Conhecimento de novas tecnologias relacionadas aos hidrômetros; Noções de elaboração e redação de memorandos internos, 
ofícios; Conhecimento de: dosadores de produtos químicos; Identificação e operação dos diversos dosadores. Diretrizes nacionais 
para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico. Noções de Práticas Laboratoriais: Unidades de 
medidas de concentrações e preparo de soluções utilizadas no processo de tratamento. Identificação e utilização de 
equipamentos simples de leitura direta (ex.: potenciômetro, turbidímetro, termômetros) e vidrarias laboratoriais. Conversões de 
unidades de medidas. Coleta de amostras para análises físico-químicas e bacteriológicas. Conhecimentos Básicos de Ciências 
Naturais: Matéria e energia. Átomos e moléculas. Funções orgânicas. Estados físicos e suas propriedades. Funções Inorgânicas: 
ácidos, bases, sais e óxidos. Reações químicas. Relações de massas. Estequiometria. Misturas: homogêneas, heterogêneas e 
suas separações. Tratamento de Água: Estação de Tratamento de água. Etapas do tratamento da água. Características físico-
químicas e parâmetros de qualidade de água. Normas sanitárias sobre a qualidade da água para o consumo humano e suas 
atualizações. 
 
Agente de Apoio Educacional:  
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular. Versão definitiva. Anexo – Texto BNCC - Versão aprovada em 15 de dezembro de 
2017(apresentação, introdução e estrutura da BNCC – páginas de 5 a 31). Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=79611-anexo-texto-bncc-aprovado-em-15-12-17-
pdf&category_slug=dezembro-2017-pdf&Itemid=30192 
BRASIL. Constituição Federal (1988). Constituição da República Federativa do Brasil.Artigo 37 e 205 a 214, 1988. 
BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases 9394, de 20 de dezembro de 1996. Brasília, 1996. 
BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, Vol. 1, 2, 3. 
1998. 
BRASIL. Lei 8.069. Estatuto da criança e do adolescente de 13 de Julho de 1990. Artigos 1º ao 6º, 15 a 18, 53 a 59 e 70 a 73. 
 
Técnico em Enfermagem: 

Fundamentos da enfermagem - técnicas básicas; Enfermagem médico - cirúrgica; Assistência de enfermagem em doenças 
transmissíveis; Ações de vigilância epidemiológica e imunização; Assistência de enfermagem em doenças crônicas 
degenerativas: diabetes e hipertensão; Atuação de enfermagem em centro cirúrgico e central de material; Enfermagem materno-
infantil; Atendimento de enfermagem à saúde da mulher; Planejamento familiar; Pré-natal, parto e puerpério; Climatério; 
prevenção do câncer cérvico - uterino; Atendimento de enfermagem à saúde e adolescentes; Cuidados com o recém-nascido, 
aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Doenças mais frequentes na infância; Principais riscos de saúde na 
adolescência; Enfermagem em urgência; Primeiros socorros; Assistência de enfermagem ao paciente na UTI; Noções de 
administração; Trabalho em equipe - COREN. Lei do exercício profissional; Deontologia em enfermagem. 
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Técnico de Programas Sociais – Bolsa Família 

Conhecimentos Básicos de Informática - Noções de sistema operacional (ambiente Windows). Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambiente Microsoft Office). Manipulações com Processador de Texto Word, Planilhas em Excel e Banco de Dados 
em Access. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet e intranet. Programas de navegação 
(Microsoft Internet Explorer, Google Chrome, Mozila). Programa de correio eletrônico. Sites de busca e pesquisa na Internet. 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Noções básicas de segurança da 
informação. 
 

Ensino Superior: Assistente Social do CRÁS, Fonoaudiólogo, Medico da Família, Médico Pediatra, Médico Plantonista – Clínico 
Geral, Médico Plantonista – Ginecologista, Professor PEB II – Inglês 30H, Terapeuta Ocupacional 

Língua Portuguesa:  
Ortografia; Classes de Palavras; Classes Gramaticais; Acentuação; Numeral e Artigo; Sinais de Pontuação; Análise e 
Interpretação de Textos; Substantivos; Adjetivo; Preposição, Conjunção; Advérbio; Pronome; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Regência Verbal e Nominal; Concordância Verbal e Nominal, Verbos (pessoas, tempos, modos, vozes); 
Sinônimos e Antônimos. 
 
Matemática:  
Conjunto de Números; Números Naturais e Inteiros; Números Racionais e Irracionais; Resolução de Problemas envolvendo as 
Quatro Operações; Porcentagem; Juros Simples e Compostos; Números Decimais; Regra de Três Simples e Compostas; Raiz 
Quadrada; MDC e MMC; Unidades de Medida e Comprimento, Superfície e Massa; Geométrica Plana; Fração Algébrica; 
Expressões Algébricas; Inequações do 1° Grau; Equações do 1° e 2° Grau, Razão e Proporção; Funções Exponenciais e 
Logarítmicas; Progressões PA e PG; Matrizes e Determinantes. 
 

 

Médico da Família/Médico Plantonista – Clínico Geral: Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, 
tratamento. Anamnese do paciente. Ética médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das 
doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da 
aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Doenças pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 
inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do 
sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da 
adrenal. Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença 
reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, 
cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, 
edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, 
câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Urgência e emergência. Imunizações. Atestado Médico. 
 
Médico Plantonista Ginecologista: Anamnese em Ginecologia. Exame físico geral e ginecológico. Citopatologia mamária. 
Citopatologia do trato genital inferior. Colposcopia. Vulvoscopia. Dosagens hormonais e testes funcionais. Videolaparoscopia em 
Ginecologia. Histeroscopia. Diagnóstico por imagem em Mastologia. Procedimentos diagnósticos invasivos em Mastologia. 
Localização pré-cirúrgia de lesões não-palpáveis e pesquisa do linfonodo sentinela. Biologia molecular em Ginecologia.  
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Urodinâmica e cistoscopia em Ginecologia. Corrimento genital. Doenças benignas e malignas da mama. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Doença inflamatória pélvica aguda. Dor pélvica crônica. Endometriose. Afecções benignas e malignas do útero e 
do ovário. Síndrome do Ovário Policístico. Abdome agudo. Incontinência urinária de esforço. Bexiga hiperativa. Infecção urinária 
na mulher. Fístulas urogenitais. Prolapso genital. Amenorreia. Malformações genitais. Sangramento disfuncional do endométrio. 
Síndrome da anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Galactorreia. Hiperprolactinemia. Hirsutismo. 
Hormonioterapia. Tratamento cosmético do hirsutismo. Tratamento da acne. Planejamento familiar. Infertilidade conjugal. 
Transição para a menopausa e pós-menopausa. Indicações e contraindicações da terapia hormonal. Acompanhamento da 
paciente durante a terapia hormonal. Sangramento genital anormal na vigência de terapia hormonal. Ultrassonografia 
transvaginal: leitura e diagnósticos. Disfunção sexual. Androgênios na pós-menopausa. Obesidade. Distúrbios do sono. Nutrição. 
Osteoporose na pósmenopausa. Prurido vulvar, micropapilomatose e vulvodinia. Lesão não neoplásica do pudendo (vulva). 
Lesões benignas do colo do útero. Classificações citopatológicas e histopatológicas das lesões escamosas. Alterações citológicas 
não conclusivas. Infecção por papilomavírus humano. Conduta terapêutica na infecção por papilomavírus humano. Neoplasias 
intraepiteliais do trato genital inferior. Tratamento com laser de CO2 das lesões HPV induzidas. Princípios técnicos da laserterapia 
no trato genital inferior. HIV na mulher e sua relação com HPV. 

 
Fonoaudiólogo 
Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Motricidade 
Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: 
conceito, etiologia tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados a 
linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de 
prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. 
Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de 
linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e interdisciplinar. Planejamento e programas preventivos, fonoaudiologia 
hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares. 
Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do 
processamento auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. 
 
Assistente Social do CRÁS: Lei Federal nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB/RH); 
Guia do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social; Guia do CREAS – Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social; Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade 
social; Lei Federal nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº 8.842/1994 e Decreto Federal nº 1.948/1996 - Política 
Nacional do Idoso; Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha – Lei nº 11.340/2006; Constituição da República Federativa do Brasil 
(Artigos 1º a 17 e 193 a 232); História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; 
Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; 
Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; A prática do Serviço 
Social; A intervenção do assistente social junto às famílias, criança e adolescente, idosos, pessoas com deficiência, população em 
situação de rua (adulto, criança e adolescente), trabalho infantil, prostituição infanto-juvenil, violência e abuso sexual contra 
criança e adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade, profissionais do sexo, dependentes químicos, doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social – Lei nº 8.662/93; Código de 
Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde 
(SUS) – Lei nº 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº 10.216/2001 - Política 
Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº 7.853/1989 e 
Decreto Federal nº 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; Serviço Social e a Política 
Pública de Educação; Gestão de benefícios e programas de transferência de renda; Gestão social das Políticas Públicas: 
elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais; Políticas Sociais públicas, cidadania e 
direitos sociais no Brasil; Participação e controle social; Direitos Humanos; Trabalho com grupos, em redes e com famílias; 
Movimentos sociais. 
 
Terapeuta Ocupacional:  
Fundamentos de Terapia Ocupacional: conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos e processos em Terapia 
Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: princípios básicos do tratamento: avaliação, objetivos, seleção e análise  
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de atividades. Programa de tratamento. Cinesiologia aplicada: grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de 
movimento. Reeducação muscular. Facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas 45 básicas). Tratamento da 
coordenação (causas de incoordenação). Tipos de preensão. Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades 
do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular. Atividades da vida diária 
(AVDs): no leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte. Atividades de 
vida prática (AVPs): próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos). Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro 
musculoesquelético. Terapia Ocupacional Neurológica. Terapia Ocupacional Neuropediátrica. Terapia Ocupacional na pediatria. 
Terapia Ocupacional na saúde do trabalhador. Terapia Ocupacional na Cardiologia. Terapia Ocupacional nos cuidados paliativos. 
Terapia Ocupacional Reumatológica. Terapia Ocupacional Traumatoortopédica. Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. 
Terapia Ocupacional em Psiquiatria e Saúde Mental. Terapia Ocupacional e a reabilitação psicossocial. Terapia Ocupacional na 
Reabilitação Baseada na Comunidade. Terapia Ocupacional na área social. Terapia Ocupacional na educação. A importância do 
terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. Trabalho multi e interdisciplinar. Reabilitação: conceito, objetivos, processo e 
equipe técnica. Código de Ética. 
 
Médico Pediatra: 
 
 Anamnese e Exame Físico do recém-nascido, criança e do adolescente. Crescimento e Desenvolvimento da Criança e do 
Adolescente. Distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor (puericultura). Imunizações: ativa e passiva. Desordens emocionais 
e psicossociais. Nutrição e distúrbios nutricionais: alimentação do lactente normal. Desnutrição. Obesidade e avitaminoses. 
Fisiopatologia dos líquidos corporais: terapia de reidratação oral e parenteral. Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-básico e suas 
desordens. Acidentes: afogamento, queimaduras e envenenamento. Erros inatos do metabolismo. Doenças infecciosas na 
infância: prevenção, doenças bacterianas, doenças virais ou presumivelmente virais. Sistema imunológico: doença reumática e do 
tecido conjuntivo, desordens alérgicas e doenças devidas à deficiência imunológica, inclusive síndrome da imunodeficiência 
adquirida. Sistema digestivo: dor abdominal, icterícias, doenças infecciosas, doenças parasitárias, síndrome da má absorção. 
Obstipação Intestinal. Diarreia. Sistema respiratório: distúrbios respiratórios agudos e crônicos, procedimentos especiais e 
métodos diagnósticos. Sistema circulatório: doenças em recém-nascidos, na infância e na adolescência. Sistema urinário: 
doenças do aparelho genitourinário. Sistema nervoso: traumatismo cranioencefálico, convulsões e coma. Hematologia: anemias e 
doenças hemorrágicas. Neoplasmas: leucoses, linfomas e tumores sólidos. Distúrbios metabólicos e endócrinos: baixa estatura, 
genitália ambígua, diabetes mellitus e síndrome da secreção inapropriada do hormônio antidiurético. Pele e anexos: infecções 
cutâneas e eczemas. Saúde do Adolescente; Política Nacional da Saúde do Adolescente. Dor, analgesia e sedação, transporte, 
neonatal, criança e adolescente. Monitorização do paciente criticamente doente. Infectocontagiosas: tuberculose, hanseníase, 
influenza, dengue, sarampo, varicela, rubéola, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, leishmaniose, leptospirose, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatite de contato, onicomicoses, urticária, anafilaxia, 
queimaduras. 
 
Professor PEB II  Inglês – 30h 
 
BRASIL. Lei 12.796/2013. Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras providências. Brasília, 2009. 
BRASIL. Lei 13.146,  de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Brasília, 2015. 
BRASIL. Resolução CNE/CB Nº 5 de dezembro 2009. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Brasília, 2009.  
Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, Where?, etc.); 
How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; 
Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and 
Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past  Tense; Simple Future; Present / 
Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of 
Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; 
Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same 
& Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive 
and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms 
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ANEXO III - EDITAL 01/2025 – PROVA PRÁTICA 

 
 

Serão avaliados na prova prática os seguintes itens: 
 

JARDINEIRO I: 

ITEM PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Noções de segurança, higiene e limpeza no posto de trabalho 10 

2. Verificação e condições dos equipamentos de trabalho. 45 

3. Manuseio dos equipamentos em trabalho.  45 

TOTAL 100 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS ESPECIALIZADO / TRATORISTA AGRÍOLA: 
 

ITEM PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Verificação de (pneus, água, óleo, bateria) 25 

2. Habilidades ao operar o Veiculo; 25 

3. Aproveitamento do Equipamento; 25 

4. Técnica / Aptidão / Eficiência. 25 

TOTAL 100 

 
 
 
 
 
FICA DETERMINADO QUE: 
 
1. Os candidatos faltosos terão nota igual a zero.  
2. Não serão concedidas novas tentativas ou novas “chances”.  
3. Não haverá reaplicação das provas.  
4. Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova.  
5. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Concurso Público. 
 
 


